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Arí igo 11. — E ' o Govntno autorizado a fazer, como an te ; ipaç5o da renda do exercício, a i operações 
de credito que f«rem necessárias para ocoorrer aos serviços cousiguados aa presente le i ou p i r a cobrir a defficiencia 
da renda do exercieio. 

Ar t igo 12 — O saldo que EO verificar, quer no exercício í e 1925, quer no exercício da preseute l e i , 
será empregalo especialmente no pagamento tias despesas ordinária* e extrarrdiuariss coesign-das cests l e i a era 
leis espeoiaes. 

Ar t igo 13. — Revrgam-se as disposições em contrario. 

R E S U M O 

Renda t r l i n n r i a 
Renda ex t racrJ ínar ia 

Secretaria do Interior 
S t oi e tár ia da J u s t i ç a e da Segurança Publica . . . . 
Secretaria da Agricul tara , C< mmercio e Obras Publicas . 
Secretaria da Fazenda e do Thesuuro 

Ssldo 

3t9.í4O:C0O20OO 
5 560:0003000 

76 52fi:S2SS020 
67.197:474g600 

100 368:6038508 
80 602:tí6ó?900 

324.700:00C$0OO 

324.697:6705328 

2:329$672 

324.700:000*000 

Palacio do Governo do Estado de Bâo Paulo, 30 de D e s ç a bio de 19^5. 

C A R L O S D E C A M P O S 
M A M O T A VARIES. 

Publicada na Sej rc t t r ia da Fazenda e do Tbesanro do Estado, aos 30 de Dezemb.o de 1925. 
Theoph'lo M. Nóbrega, 

_ _ ^ _ _ _ _ „ Director- geral. 

L E I N . 2110-A — DE 29 DB DBZEMBKO DH> 1925 (1) j 

Autorisa o Governo a rcalisar as operações de credito que | 
julgar convenientes, até o Um>te de dez mi kões . . . . j 
(10.000.030) de libras esterlinas, para empréstimo ao 
Instituto Paulista da Defesa Permanente do Café. 

O doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo, 

F a ç o saber que o Congresso Legislat ivo deoretou e en 
promulgo a lei seguinte: 

Ar t igo 1.° — F i c a o PoHer Executivo auWisado a 
realisar, dentro do Pa'ia ou no extrangeiro, as operaçõsi , de 
credito qua julgar convenientes, ao typo, juros, praso e 
forma que entenier molhores, a té o l imite de dez milhõeo 
de libras ou o BCU equivalente em papel, C''m a garantia da 
taxa de viação crea1!?, peia le i n . 2.004, do 19 de Dezem
bro de 1924, para appticar a totaipade do produeto das 
operações como emprést imo ao Insr í íu to Paulibt* de Defesa 
P e r m a n e n t « do C*fó . 

§ 1 . ° — O Iufitiluto Paulista de Defesa Permanente do 
Café, poderá cora a u t o m a ç ã o do Governo, conceder a pr io
ridade da garantia da taxa dd v i aç to de que traiu este 
artigo, em qualquer operação dn credito qua reatise. 

§ 2.° — A t é que s*í verifique o resgate integral das 
responsabilidades do Estado \<al*B operações de que trata a 
p räsen te le i , a applicacao do resultado do emprhhtirao será 
determinada p*!o Secretario da Fazanda e do Thesouro, na i 
conformidade do art. 4." da le i n. 2.004, de 19 de Dezem
bro de 1924. 

Ar t igo 2." — Revogsm se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 29 de 

Dezembro de 1925 
CARLOS DB CAMPOS 
Mario Tavares 

Publioada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do i 
Estado de Sao Paul" , aos 29 dn Dazeinbro de 1925. Theo-
philo ä£. N^obrega, Director Gerai . 

L E I N . 2.121 — DB 30 DU D-ZIMBRO D» 1325 

Âpprova o decreto n. 3 876, de 11 de .lu'iho de 1925, 
que reorganizou o Seroiçi Sanitário e reparttções dependentes 

O doutor Carlos do Campos, Presidenta do Estado de 
São Paulo, faço Baber que o Congresso Legislat ivo decretou 
ô cu promulgo a l e i » « g n i n t e : 

(1) Publicada novamente per ter sabido com incor
recções. 

(1) Fnblicado novamente por ter havido, oro missão ne 
1." pubh cação. 

i A í t ; g ? 1 ° — F i c a approvEdi o decreto n. "5.876, de 
J 11 de J u í h o de 1925, expedido pelo Poder Executivo, o que 
j rejrganisou o Serviço S a n i t t i í j e repart ições d e p e u ^ n t ^ , 

com as modificações que se seguem, revogadas as disposições 
em cmtrauo ' : 
Ao decreto u. 387C, de 11 de «Bulho de 19251 

No artigo 2.", onde ie dia : 
4 segundos e3oripturariris; 
6 Wcoiros escriptura-ios ; 
8 BTventas 

Diga-se : 
3 B^u-idcs essripturarios Í 
4 teiCtiros escriptururicB; 
6 serfemes 

No artigo 14, onde d i z : 
14 inspectores sanitários 

D i g a a e : 
8 jY.spectoras paüirarios. 

No nrrigo 29, onde se di« : 
13 j i iapectíres sauítarios ; 
3 e»fi"tíUt"S microbiol >gioos; 
6 pnxiliareB microbíologic^B 

16 praticantes chioiiccB; 
Diga-se: 

8 inspectores san i t á r ios ; 
1 p.sbistente microbiologista; 
3 Ccs iüar^f l de tuisrobiulugif l í í i ; 

15 auxiliares de chírnicos. 
N o tr t igo 42, onrle se d i z : 

20 i n a p r e t ^ r e í s a n i t r i o » ; 
30 guardas s a n i t á r i o s ; 

D i g a se : 
12 inspectores sani tár ios -, 
20 guardas sani tár ios . 

No Brtigo 43, oude se d i z : 
7 inspectores scnit .riCB; 

Di^a-se: 
5 inspectores sani tár ios . 

N o art go 57. — 5i-rviçn de E d u - a ç a o Sar.itMÍa-
Subsitus-se o quadro do pessoal peJo seguiuts : 

2 a u x i ü rei méd icos ; 
8 educftHo-es: 
3 fprfluirofl escripturárias ; 
2 guerdas sanitários ; 
1 p^tteiro; 
1 servente; 
2 mi.tr>ri*ta9. 

E m cada «Centro dg Saúde Di í t r ic ta l» , supprima-re: 
todo o pLdBoal, 


